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Cessao de Creédito

A Cessao de Crédito é um negdcio juridico onde o credor (cedente) transfere a sua posicao na
relacdo obrigacional a um terceiro (cessionario). Trata-se de uma alteracao no polo subjetivo
ativo da obrigacéao.

e Polo Ativo (Credor): Tem o direito de receber (sujeito ativo).

e Polo Passivo (Devedor): Tem o dever de prestar (sujeito passivo).

e Objeto da Cesséao: Nao é o bem em si (ex: o dinheiro fisico), mas o direito de receber a
prestacao.

Sujeitos da Cessao

e Cedente: O credor originario que transfere o crédito.
e Cessionario: O novo credor que adquire o crédito.
e Cedido: O devedor, que agora devera pagar ao novo credor.

Abrangéncia (Principio da Gravitacéao)

A cesséao de crédito abrange néo apenas a obrigacao principal, mas também todos os seus
acessorios (juros compensatorios, moratorios, garantias, etc.), salvo disposicdo em contrario.

Eficacia e Notificacdo do Devedor

A notificac@o é o ponto crucial para que a cessao produza efeitos em relagdo ao devedor.

e Inter Partes: A cessédo vale entre cedente e cessionario desde a celebracao.

e Erga Omnes (Perante Terceiros): Para valer contra terceiros, deve ser celebrada por
instrumento publico ou particular registrado em cartério.

e Eficacia perante o Devedor: A cessao so € eficaz para o devedor quando ele € notificado

e Importancia da Quitacéo: O devedor precisa saber a quem pagar para receber a quitacao
valida.

e Teoria da Aparéncia: Se o devedor, de boa-fé e sem ter sido notificado, pagar ao credor
originario (cedente), o pagamento é considerado valido e ele fica exonerado da obrigacao.
Se houver erro apo6s a notificacao, ele paga mal e deve pagar novamente ao credor correto
(quem paga mal, paga duas vezes).

Pluralidade de Cessdes (Mesmo Crédito)
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Se o credor ceder o mesmo crédito a varias pessoas, prevalece a cessdo daquele que apresentar
o titulo/documento da obrigacéo (tradicao do titulo). O direito de crédito, para fins de
transmissao, € considerado um bem maovel, consumando-se com a entrega do titulo.

Direito de Conservacéao

Mesmo antes de notificar o devedor (momento em que ainda ndo pode exigir a cobranga), 0 novo
credor (cessionario) ja possui o direito de praticar atos conservatorios. Um exemplo seria entrar
com uma tutela cautelar para evitar que o devedor dissipe seu patrimonio.

Excecdes (Defesas) do Devedor

O devedor pode opor ao cessionario as excegdes (defesas) que tiver contra ele, bem como as
gue, no momento em que veio a ter conhecimento da cessao, tinha contra o cedente.

e ExcecOes Objetivas: Ligadas ao objeto (ex: prescricao).

e Excecdes Pessoais: Ligadas a relacdo entre as partes (ex: compensacao).

e Regra Especial: Na cessédo de crédito, excepciona-se a regra da inoponibilidade das
excecOes pessoais; 0 devedor pode usar contra o novo credor defesas que tinha contra o
antigo.

Responsabilidade do Cedente (Pro Soluto vs. Pro Solvendo)

Esta classificacdo diz respeito ao risco da insolvéncia do devedor:

1. Cesséo Pro Soluto (Regra Geral): O cedente responde apenas pela existéncia e
legalidade do crédito no momento da cesséo. Ele ndo garante que o devedor tera dinheiro
para pagar.

2. Cessao Pro Solvendo (Excecéo): O cedente responde pela existéncia do crédito E
também pela solvéncia (pagamento) do devedor. Se o devedor ndo pagar, 0 cessionario
pode cobrar do cedente. (Deve estar expressa em contrato ou lei).

Penhora de Crédito

Se um crédito for penhorado judicialmente e o devedor, ciente da penhora, ainda assim pagar ao
credor (ou se o crédito for cedido ap6s a penhora), esse pagamento nao tera eficacia contra o
terceiro exequente. A penhora "trava" o crédito em favor de quem detém a ordem judicial (ex: um
credor de penséo alimenticia).
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